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Emêntâ do Proieto: Decldrd utiliddde pública municipal Vermelho Futebol Clube

AutoÍ: Devãil

1 - OUORU" EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições lêgais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:
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2 . MÉRITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O ProJeto Lei no 08 de 1610L12025 que Declard utiliddde pública municipdl

Vermelho Futebol Clube, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competéncia e iniciatiua

O prêsente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no ôrtigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Leois la cão constituciona I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.9gg em seu artigo 23,

trata da comp€tência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

l.4unicípios para:

Art. 23. E cornpetência comum da Uni.ão, dos Estados, do Distrito fueral e dos Municípos:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituiFes democráticas e conservar o
patrimônio público;

II - cuidar da saúde e aisistência públicâ, dê protecÉo e garantia dôs pessoas portadords de

deficiência; (Vide ÂDPF 672)

III - proteger os documentos. as obras e outros bens dê valor histórico, artístico e cultural. os

monumentos, as paisagens nôturais notiáveis e os sÍtios ârqueológicos;

IV - impedar a evasão, a destruição e â desclracterizaÉo de obras de arte e d€ outros bens de

valor historico, artístico ou cultural;

v - proporcionôr os meios de acesso à cuftura, à educàÉo, à ciência, à tecnologia, à pesquisà e
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à inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluido em qualquer de suas formôs;

VII - presêrvar as frorestas, a fôuna e â flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e oÍganizar o abastecimento alimentar;

IX ' promover programas de construção de moradias e a melhoria das condiçôes habitacionais

e de sanêamento básaco; (Vide ADPF 672)

X - combater as causas da pobrcza e os fatores de marginalização, promovendo a integÉGo

social dos setores deíavorecidos;

XI - registrar, acompânhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploraéo de

recursos hidricos e minerâis êm seus territóíos;

)OI - estabelecer e implantar políticâ de educação para a segu€nça do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares ixarão normas para a cooperado entre a União e os

Estados, o Distrito Fêderal e os l4unicipios, tendo em vista o equilíbrio do desênvolvimento e do

bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais benefícios

legais. l4ais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituíCa com o flm exclusivo de servir à coletividade terá os

benefírios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública seÍve, em

última análise, como ferramenta de que dispôe o ente político para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura e esporte.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentementê de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Art. fo - As sociedâdes civis, as associaçfu e as fundaçôes sediadas no Munkípio de Muriae, s€

ôtenderem cumulãtivàmenE os requisito6 a seguiÍ, podem ser dedarddas de utilidade públka:

I . estarem legElmente conslituíras com personalidade ,urídica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apresentarem certidão emitida por caítorio competente de que não consta,

em seus registrog, ate de interrupÉo, nos últimos 06 (seis) meses do tuncaonamento da

entklade;

III . não terem fins lucrativos;

IV . não remunerarem os cargos de sua diretoÍia.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Rêconhecimento Públlca, de acordo com toda a documentaÉo exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utjlidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Serviços de utilidade pública são os que a Administração reconhecendo suô @nveniênciâ (não

essencialidade, nem necessidade) para 06 membros da coletividade, presta-os diretamente ou

aquiesce em que sejam prestados por terceiros (concessionários, permissionárbs ou

autorizaüirios), nas condições regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos

prestadores, mediante remuneraÉo dos usuários." (IYEIRELIES, Hely Lopes. Direito

administrativo brasileiro,20a edição, Malheiros, São Paulo: 1995, pá9.295 ê 296.)

Os serviços de utilidade pública " visam facilitdr d vida do indivíduo na

coletividade, pondo a sua disposiÇão utilidddes que lhe proporciondrão mdis confofto e

bem-estâl' (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pá9. 296-)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após ãutorizacão

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FIÍ{ÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ôo projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

ConsideÍando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 08

de 1610112025, nos termos rêgimentais e legais, e, com base em todas as
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer poÍ essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente pareceí.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadoÍes no uso da sua

função legislatrva, veriÍlcarem a VIABTLIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissôes Dermanentes, nem tão Douco reflete o

oênsamento dos edis. Do Plenário

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvluriaé,

da ra Municipal de 14uriaé/MG para

RANGEL MARTIN DE

REGINALDO

N4UNIQUE HELENA HAA (r.4uNr SAUDE)

CHRISTIAN TANUS BAHIA - SUPLENTE1

Comissáo de Constituição, Legislação ê Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

em plenário.
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aÍgumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIONAL E tEGÂl.

devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta casa Leoislativa.
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PROTETO LEI No: 08/2025

Protocolo no: 000063/2025 - Data: 16/01/2025

Objeto de análise p€la Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projetoi Declara utilidade pública municipdl Vermelho

Futebol Clube

Autor: Devail

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a o0rnlao

mente

Parlamento ser cristalizada através vontade do Dovo, aoui efetivada oor meio

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos Íepresentantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da constitucionalidade e

Legalidade do projeto é fêita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.
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convenre a do Proieto com aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenári Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do pdrecer das

Municipdl de Muriaé.

Câmara

Francisco Carvalho rídico

OAB/M

2 "O precer emitido por pr@urador ou advogddo de óryão da administrâção não é ato

ddministrativo. I'lada mais é do que a opinião emitidd pelo operador do dieÍtT opt-,qiqo

que orientará o administrador na tomada da d«isão, na prátiaa do ato administrativo, gue se @nstitui

nd execução e,y oficio dd lei. ila o@rtunidade do julgamento, prquanto ênwlvido nd esfteate simples

parecer, ou sêja, ato opinatvo que podeid ser, ou não, considerado Flo administrddor." (Mandado de

Segurança nô 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Ivlarco Aurélio de lvello - STF.) Sem grifo no

original
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da funcão legislativa. veriflcar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUT{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l"luriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÉ..72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração dê um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteÚdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dÚvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redaÉo final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

An. 29 A redação final do Projeto, para ser discutida e votadd, independe dos

inte6ticios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Muíiaé, ddta da votdção

em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS ERENDO WILSON REIS)

CH N TANUS BAHIA

ANGELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE ' SUPLENTE{

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

\ Será ddmitidd efienda à Íedaçáo frnal, cofi a frnatidadê exclusiva de oldenat a materi4 conigh a

li4guagom, os engano, as contÊdiçfus ou paÊ aclarar o seu texto.

{ ÂrtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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